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PIffiIT'TA HI'ffiFAL D€ ÍrAI&AiltS{A
LEI COTIPLEMENTAR N' I.099/'OÊ2
DE 3T DE MÂIO DE 2022.

"Disfie sobre a qttqãa de c*rpyxs
públbos. na fuma que erpcilica e da
pov idânciçs eanelatx. ".

O PR.f,FEITO MUNICIPAL DE, ITABAIANINHÀ
E§TADO DE SERGIPE* no uso das arribu(Scs que lhes são contbridaq
pe la Lei orgânica Mwricipal" faz saber que a câmaa de vereadores apÍovoü
e eu sânciono a scguinte Lei:

Art I"- Fim Exinto da Eswtra Adminisrafiva do podôr
Fxecutivo Mrnicipal, a parth de I' de iunhCI & 202?, os seguintes cÍrg(&
com suas rspectivas qumtidades:

I - 285 - Âtutiliar de §erviços Gereis
II * 35 - .{gsate de Portaria (Ex. vigilorrc);
III-05-§lericisrs:
IV -02 - P*eiro;
V-02-lv{are,neim;
w - 40 -- Muuista;
VtI -01 *TfuiicoeÍn Eilificações;
VlIt - 35 - Íah!§adoÍ Social;
IX - 05 - O§cineiro de Ârtesanato do CAFS;
X - SZ - Atendente (Recepcionisra).

Art. 2". Os sen'idorcs lotados nos cargss constântes Ílo
Ârtigo anterior, sedkr rnpar&s pelo que dcterrnina o Arr 41, § } da
Consitui@o Federal, Arr. ?1. § 3o dâ Lei Orgãnica Municipal e Ârts_ ZS. 29.
da Lei Complementar (Mrmicipal) n" 825. de 30 de dczsnbro de ?009.

Paúgrafo Úuim, Ficam assegurarls aos serrs ocupanl.es,
estáveis ür cm cstágio pÍobatório, lodos os direiros e vantâgsni
esrabetecidm, inclusive çnomoçio. nos tsÍÍnos do art. 62 dâ Lei
Complementar n" 825fl fi)9.

Art 3". Os caryos de provirnento rfetito citados nos artigrx
l" e ?" Íicarão amomaticaÍnente extintos quando da exonr4âo, demissâo
ou aposentadoria do
cria*as noyzls vâgÍ§.

últirno servidor neles n«rmeadüi, nâo ptrdendo S€f,

PrSo Aorbrô P§âôto, Ir, t. Arrír, C4'tlro. a§p .lgrt9o{m. ê{nc* !:diEüe&tqFd$iEior€,qay"!,
ÁôdõüfÊ - Ser§rire

onruo oFtctAL Eo [uMcíPlo
PREFEIruRA T'UUCTPAL DE ITABAIANIN}IA
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Praça Flori*o Pcirob GEP: il9.2gr{m
IELEFOI{E: fr9| 3§a/t-íãr trÁBo (»rctAL Íro rtluMcíHc
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$
I,rffiIlrn^ mrilEml oG râsÀlmuÀ

Arà f. Esla Lei en&a em vigor na daa de sru publicaçâo.

Àrt f. Revogam-se as disposiçôes ern conffiio_

GÁBINETE DO PNEF§ITO MUNICIPAL- DE ITABAIANINHA.ESTADO DE §ERGTP& EM 3I ü }iJb; E2O2L

otÁruo oFtctÂt oo rurtlrcíHo
PREFETTURA IiUIIICIPAL DE ITABATANINHA

D^4NTLO ALVâS DE
@cito

P'oF ft*no hüüo' :?' r 
^il* ro;*ffi ,*hçr#rsâE!@*e.írq.&t

Esta edição encontra-se no sÍte: tts,*ww -trxrrídpíoonrine-aom.brlse/preíeítu r{fiafulaninha

Praçâ_F_brirto Feüob CEp: aO-AO
fff*",Ítct3rrr-lrul uÁEo oFtc[ÀL Do tuÍtcrFio
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